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	MINISTÉRIO DA FAZENDA
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Recursos Humanos
	Espaço Reservado ao Protocolo



	RESSARCIMENTO ASSISTÊNCIA À SAÚDE




1. Identificação do Requerente

	NOME (titular do plano de saúde)



	CPF


	CARGO EFETIVO
	CARGO EM COMISSÃO 

	DATA DE ADMISSÃO


	MATRÍCULA SIAPE


	TELEFONE



	ENDEREÇO RESIDÊNCIAL (RUA, PRAÇA, Nº, BAIRRO



	MUNICÍPIO/CIDADE


	UF
	CEP

	UNIDADE DE LOTAÇÃO
	UNIDADE EXERCICIO
	SIGLA DA UNIDADE PAGADORA




2. Requerimento
	                              Vem requerer o auxílio de caráter indenizatório, por meio de ressarcimento, nos termos do art. 26 da Portaria Normativa SRH/MP nº 3, publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2009, que regulamenta os artigos 230 e 241 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o Decreto nº 6.081, 12 de abril de 2007.
                              Estou ciente de que a percepção do auxílio está condicionada à apresentação até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, da cópia do pagamento do boleto do plano particular de assistência a saúde suplementar do qual sou titular.

............................................................. , ........... de ...................................... de .............

_____________________________________________


Assinatura do (a) servidor (a)



3. Relação de Dependentes 

	Nome dos Dependentes
	Data de Nascimento
	Parentesco 
	Incluir
	Excluir
	Sexo

	
	
	
	
	
	M
	F

	1.


	
	
	(      )
	(      )
	

	2.


	
	
	(      )
	(      )
	

	3.


	
	
	(      )
	(      )
	

	4.


	
	
	(      )
	(      )
	

	5.


	
	
	(      )
	(      )
	

	6.


	
	
	(      )
	(      )
	

	7.


	
	
	(      )
	(      )
	


Anexo ao Formulário de Ressarcimento Assistência à Saúde
FUNDAMENTO LEGAL

	1. Art. 230 da Lei nº 8.112, de 11/12/90 (DOU 12/12/90).

2. Decreto nº 4.978, de 03/02/2004, (DOU 04/02/2004).

3. Portaria Normativa SRH nº 03/2009, de 30/07/2009 (DOU 31/07/2009)


DEFINIÇÃO 

	Benefício devido ao servidor ativo e aposentado e ao pensionista de caráter indenizatório, mediante ressarcimento, por beneficiário, ainda que o órgão ou entidade ofereça assistência direta ou por convênio de autogestão, desde que comprovada a contratação particular de plano de assistência à saúde suplementar que atenda às exigências contidas no termo de referência básico, anexo à Portaria Normativa SRH nº 03/2009, de 30/07/2009.


DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

	1. Contrato assinado com a operadora de planos de saúde (somente na primeira solicitação)

2.   Recibo de pagamento da mensalidade.

Obs.: todas as cópias devem ser autenticadas, em cartório ou por servidor público em exercício no Ministério.


Informações Gerais 

	a) O auxílio será consignado no contracheque do titular do benefício e será pago sempre no mês subseqüente à apresentação, pelo servidor, de cópia do pagamento do boleto bancário do plano de saúde, desde que apresentada à UNIDADE PAGADORA até o 5º (quinto) dia útil de cada mês.
b) O auxílio poderá também ser requerido para cobrir despesas com planos de assistência odontológica, com ressarcimento no valor da mensalidade do plano, limitado ao valor per capita estabelecido pelo Poder Executivo, observadas as regras contidas no art. 26 da Portaria Normativa SRH nº. 3/2009.

c) São beneficiários do plano de assistência à saúde:

I - na qualidade de servidor, os aposentados e os ocupantes de cargo efetivo, de cargo comissionado ou de natureza especial e de emprego público, da Administração Pública Federal direta, suas autarquias e fundações;

II - na qualidade de dependente do servidor:

a) o cônjuge, o companheiro ou a companheira na união estável;

b) o companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos aos mesmos critérios adotados para o reconhecimento da união estável;

c) a pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que teve a sua união estável reconhecida e dissolvida judicialmente, com percepção de pensão alimentícia;

d) os filhos e enteados, solteiros, até 21(vinte e um) anos de idade ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;

e) os filhos e enteados, entre 21(vinte e um) e 24 (vinte e quatro) anos de idade, dependentes economicamente do servidor e estudantes de curso regular reconhecido pelo Ministério da Educação; e

f) o menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial, observado o disposto nas alíneas "d" e "e".
g) A existência do dependente constante das alíneas "a" ou "b" do inciso II desobriga a assistência à saúde do dependente constante da alínea "c" daquele inciso.

III - pensionistas de servidores de órgãos ou entidades do SIPEC.

Obs.: O referido requerimento deve ser devidamente protocolado.


